
  

 

                                                                                                       

EDITAL CREDENCIAMENTO Nº 002/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 00045.006314/2024-69 

 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE-TERESINA, torna público, para 

conhecimento dos interessados, que o Município de Teresina, representada pela Fundação Municipal 

de Saúde, Rua Governador Artur de Vasconcelos, 3015 - Aeroporto, Teresina - PI CEP: 64002-530 ,   

realizará o Credenciamento de Empresas interessadas no Fornecimento de Órteses e Próteses ( Placas 

de Titânio para fixação de Cirurgia Buco-Maxilo-Facial de Prótese 1,5;2,0 e 2,4mm) de acordo com a 

demanda  apresentada, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

1. OBJETO 

1.1. Credenciamento de Empresas interessadas no Fornecimento de Órteses e Próteses (Placas de 

Titânio para fixação de Cirurgia Buco-Maxilo-Facial de Prótese 1,5;2,0 e 2,4mm) de acordo com a demanda 

apresentada, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, , em 
conformidade ao Decreto do Município de Teresina nº 25.678 de 7 de fevereiro de 2024. 

1.2. O credenciamento será regido pelos dispositivos deste Edital e seus Anexos, com os quais os 

credenciados devem declarar concordância, ao assinar o instrumento contratual. 

1.3. A adesão ao presente Edital implica no aceite de suas eventuais alterações supervenientes por parte 

da CREDENCIADORA, após regular notificação. 

1.4. A Administração adotará, como fonte de pesquisa preferencial, os valores da tabela SUS. 

 

CÓ
D. 
ITE
M 

DESC. 
SUCINTA DO 
OBJETO 

UNID TIPO CÓD. DO 
BEM/SER
VIÇO 

(E-
GOVERN
E) 

CÓD. 
SUS 

QUAN
T. 

VALO
R 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 PLACA DE 
TITÂNIO 
SISTEMA 
MINI/MICRO 
FRAGMENTOS 
(INCLUI 
PARAFUSOS) 
1,5 MM. 

UNID. ÓRTESE 
E 
PRÓTES
E 

40594 07.02.0
5048-2 

600 R$ 
361,81 

R$ 
217.086,00 

2 PLACA DE 
TITÂNIO 
SISTEMA 
MINI/MICRO 
FRAGMENTOS 
(INCLUI 
PARAFUSOS) 
2,0 MM. 

UNID. ÓRTESE 
E 
PRÓTES
E 

40987 07.02.0
5048-2 

600 R$ 
361,81 

R$ 
217.086,00 

3 PLACA DE 
RECONSTRUÇ
ÃO EM 
TITÂNIO PARA 
FRATURA DE 
MANDÍBULA 
(INCLUI 
PARAFUSOS) 
2,4 MM. 

UNID ÓRTESE 
E 
PRÓTES
E 

40595 07.02.0
5047-4 

500 R$ 
1.150,1
6 

R$ 
575.080,00 

2. ABRANGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO 

2.1. O credenciamento abranger o Fornecimento de Órteses e Próteses (Placas de Titânio para fixação 

de Cirurgia Buco-Maxilo-Facial de Prótese 1,5;2,0 e 2,4mm). 



  

 

2.2. O credenciamento é procedimento auxiliar que constitui-se em espécie de processo administrativo 

de chamamento público em que a Administração Pública convoca interessados em prestar                   serviços ou 

fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no órgão para executar o 

objeto quando convocados, consoante disposto no inc. XLIII do art. 6° e art. 78 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.3. Este procedimento enquadra-se como hipótese de inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 

74, inc. IV da Nova Lei de Licitações. 

2.3.1. Lei nº 4.320/64; 

2.3.2. Lei nº 14.133/21; 

2.3.3. Lei complementar nº 123/06; 

2.3.4. Leis orçamentárias vigentes; 

2.3.5. Decreto Municipal 25.678/24; 

3. RECURSOS FINANCEIROS 

3.1. O recurso previsto para os pagamentos dos atendimentos decorrentes deste Edital de 

credenciamento tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual do exercício de 

2024, com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e compatibilidade com o Plano Plurianual, na classificação 

abaixo: 

I - Unidades: 002,013 

II - Fontes: 1600, 1659 

III - Programa de Trabalho: Atenção à Saúde, Gestão à Saúde. 

IV - Natureza de Despesa: 339030 Material de Consumo. 

4. FORMA E PRAZO DE ENTREGA DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

4.1. O requerimento e a documentação para o credenciamento deverão ser encaminhados digitalizados 

à Comissão de Credenciamento, através do e-mail institucional dcp.fms@pmt.pi.gov.br. 

4.2. Período para recebimento das documentações: a partir do dia 12/07/2024 às 10h30min até o dia 

25/07/2024 às 10h30min (horário de Brasília – DF), sob pena de não aceitação, caso o envio dos 

documentos ocorra após o dia e horário estipulado. 

4.3. Disponibilidade do Edital: 12/07/2024 

5. PUBLICIDADE DO EDITAL 

5.1. O AVISO DE EDITAL será publicado nos seguintes meios, cumulativamente: 

5.1.1. No Diário Oficial da União; (se for o caso) 

5.1.2. No Sítio Eletrônico da Prefeitura Municipal de Teresina; 

5.1.3. No Diário Oficial do Município; 

5.1.4. No Compras Gov / Portal Nacional de Compras Públicas; 

5.1.5. No Tribunal de Contas do Estado do Piauí; e 

5.1.6. No Site da Fundação Municipal de Saúde. 

5.2. O EDITAL ficará disponível, na íntegra, no sítio indicado no item 5.1.3, 5.1.4, 5.1.5 e 5.1.6.  

6. ALTERAÇÕES DO EDITAL 

6.1. Qualquer alteração do Edital será publicada no sítio indicado no item 5.1.3, 5.1.4, 5.1.5 e 5.1.6, para 

que as alterações passem a integrar o instrumento contratual e credenciamentos em vigor. 

6.2. As alterações do Edital serão comunicadas aos credenciados por meio de notificação, via mensagem 

eletrônica (e-mail). 

7. PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL 

7.1. O prazo de vigência do Credenciamento é de 02 (dois) anos contados da publicação do Edital, 

mailto:dcp.fms@pmt.pi.gov.br


  

 

conforme Decreto Municipal nº 25.678/2024. 

7.2. O prazo para credenciamento terá início a partir da data de publicação do Edital no Diário Oficial 

do Município e Portal Nacional de Compras Públicas e permanecerá continuamente aberto, podendo o 

interessado requerer o credenciamento a qualquer tempo. 

7.3. O credenciado se vincula à data de vigência do Edital, independentemente do período em que foi 

credenciado, e as contratações serão formalizadas por contrato ou outro instrumento hábil, observado o 

disposto no art. 95, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

8. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE O CREDENCIAMENTO 

8.1. PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

8.1.1. Para    requerimento     do     credenciamento     não     será     exigido     dos     interessados  o prévio 

registro no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF. 

8.1.2. O interessado assume como firmes e verdadeiras as informações apresentadas em seu 

requerimento, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante. 

8.1.3. Não poderão participar deste credenciamento: 

a) aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

b) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando o 

objeto versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

c) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando o objeto versar sobre  serviços ou fornecimento de bens a ele necessários; 

d) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do credenciamento, impossibilitada de contratar 

com a Administração em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função no 

credenciamento ou atue na fiscalização ou na  gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou     por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

g) agente público do órgão credenciador; 

h) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

i) Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

j) O impedimento de que trata o inciso "d" será também aplicado ao credenciado que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do interessado. 

k) A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens "b" e "c" poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de  

agentes públicos do órgão ou entidade. 

l) Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo    econômico. 



  

 

m) O disposto nos itens "b" e "c" não impede a contratação de serviço que inclua como encargo do 

contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 

executivo, nos demais regimes de execução. 

n) Em contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 

rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

o) A vedação de que trata o item "g" estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 

de empresa que preste assessoria técnica. 

8.2. Das hipóteses de credenciamento  

8.2.1.  Conforme estabelecido no Art. 4º I, II e III do Decreto municipal 25.678/24 o credenciamento poderá 

ser usado nas seguintes hipóteses de contratação:  

I - Paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de 

contratações simultâneas em condições padronizadas;  

II - com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado está a cargo do beneficiário 

direto da prestação;  

III - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor da prestação e das condições de 

contratação inviabiliza a seleção de agente por meio de processo de licitação. 

8.2.2. O presente credenciamento se fundamenta na hipótese prevista no art.79, I, da Lei nº 14.133/21, pois 

será realizada a contratação de todas as empresas credenciadas simultaneamente, a fim de atender as 

demandas do Hospital de Urgência de Teresina. 

8.3. Das Contratações paralelas e não excludentes 

8.3.1. Na hipótese do inciso I, do art. 4°, do Decreto municipal 25.678/24 , caso não se pretenda a 

contratação, ao mesmo tempo, de todos os credenciados, o edital deverá prever critério objetivo de 

distribuição da demanda entre os credenciados, observando-se sempre o critério de rotatividade.  

8.3.2. Os novos credenciados, ao ingressarem no credenciamento, nos termos deste Decreto, serão 

posicionados após o último credenciado, observada a ordem estabelecida.  

8.3.3. As contratações serão formalizadas por contrato ou outro instrumento hábil, observado o disposto 

no art. 95, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

8.3.4. Decorrido o prazo para assinatura do contrato ou início da execução dos serviços ou fornecimento 

de bens, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade contratante, será convocado o próximo 

credenciado, de acordo com a ordem estabelecida em sorteio.  

8.4 Adjudicação por item 

9. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.1 Pessoa Jurídica: 

9.2 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 

9.3 Prova de inscrição no Cadastro de contribuinte Estadual ou Municipal, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compativel com o objeto contratual. 

9.4 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 



  

 

9.5 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos/CND e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante apresentação 

do Certificado de Regularidade do FGTS. 

9.6 Estatuto ou contrato social com suas eventuais alterações supervenientes, em vigor e devidamente 

registrados. 

9.7 Comprovação da relação profissional e da pessoa jurídica credenciada, através de cópia de anotações 

em carteira de trabalho ou contrato de trabalho (CLT) ou se sócio/proprietário da empresa, através de 

cópia do contrato social. 

9.8 Relação dos profissionais que irão prestar os serviços, assim como o Curriculum Vitae de cada um, 

com comprovação da formação acadêmica. 

9.9 Comprovante de endereço. 

9.10 Alvará de localização e funcionamento. 

9.11 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negava ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943. 

9.12 Indicar responsável para assinatura do termo de credenciamento, apresentando cópia da carteira 

de identidade e do CPF, bem como os seguintes dados: número da conta corrente, banco e agência, 

telefone para contato. 

9.13 Pessoa Física: 

9.14 Curriculum Vitae, com comprovação da formação acadêmica. 

9.15 Comprovante de endereço profissional. 

9.16 Alvará de localização e funcionamento. 

9.17 Cópia de documento de Identidade e CPF - Cadastro de Pessoa Física. 

9.18 Declaração contendo número de conta corrente, banco, agência e telefone para contato. 

9.19 Comprovante de Situação Cadastral no CPF. 

9.20 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943. 

9.21 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

9.22 Os documentos exigidos para habilitação serão apresentados digitalizados, podendo o Órgão 

credenciador solicitar, a qualquer momento, para fins de verificação, a apresentação de documentos 

originais ou autenticados por tabelião de notas ou servidor da Administração. 

9.23 A Credenciadora consultará o SICAF do interessado cadastrado, bem como os sítios oficiais 

emissores de certidões, especialmente quando o interessado estiver com alguma documentação vencida 

junto ao SICAF. 

9.24 Caso a Credenciadora não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio oficial, 

ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o interessado será convocado a encaminhar 

documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação. 

9.25 A Credenciadora decidirá pelo deferimento ou indeferimento do credenciamento e comunicará ao 

interessado. 

9.26 O(A) credenciado(a) estará obrigado(a) a se manter, enquanto durar o período de credenciamento, 



  

 

em compatibilidade com as condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da formalização 

do processo de credenciamento. 

9.2. Qualificação Técnica 

9.2.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

9.2.2 A empresa deverá ser apresentada a seguinte documentação: 

a) Alvará de licença, para comercialização e venda do objeto, expedida pela Vigilância Sanitária Estadual ou 

Municipal, quando necessário. 

9.2.3 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos 

executados com as seguintes características mínimas: 

Deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando CNPJ, endereço completo e telefone da 

entidade atestadora, devidamente assinado, com expressa indicação do nome completo e cargo/função do 

responsável pela emissão do documento. 

9.2.4 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 

diferentes atestados executados de forma concomitante. 

9.2.5 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

9.2.6 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

10. INEXIGIBILIDADE 

10.1. Para cada prestador de serviços credenciado será efetivada a respectiva contratação direta, mediante 

a aprovação do Termo de Reconhecimento de Inexigibilidade de Licitação, conforme Termo de 

Referência. 

10.2. Aprovada a minuta do Termo de Reconhecimento, bem como o presente Edital e anexos, resta 

dispensada a análise jurídica de cada contratação por inexigibilidade decorrente deste Chamamento 

Público. 

11. INSTRUMENTO CONTRATUAL 

11.1. Assinado o contrato e durante o período de sua vigência, a contratação do Credenciado responsável 

pelo prestador de serviços selecionado ocorrerá mediante emissão de nota de empenho, desde que 

mantidas as condições exigidas na etapa de credenciamento, conforme condições dispostas do Termo de 

Referência. 

12. REMUNERAÇÃO 

12.1 Os credenciados somente serão remunerados pelos efetivos produtos/serviços prestados. 

12.2 A remuneração recebida pelas empresas credenciadas, quando da prestação dos serviços em 

decorrência do credenciamento e contratação, são os constantes na planilha abaixo: 
 

ITEM PRODUTO/SERVIÇO VALOR 

01 PLACA DE TITÂNIO SISTEMA MINI/MICRO FRAGMENTOS (INCLUI PARAFUSOS) 1,5 MM. R$ 361,81 

02 PLACA DE TITÂNIO SISTEMA MINI/MICRO FRAGMENTOS (INCLUI PARAFUSOS) 2,0 MM. R$ 361,81 

03 PLACA DE RECONSTRUÇÃO EM TITÂNIO PARA FRATURA DE MANDÍBULA (INCLUI 

PARAFUSOS) 2,4 MM. 

R$ 

1.150,16 
 

12.3 Sobre o valor devido ao CREDENCIADO, a Administração Pública Municipal efetuará a retenção 

de tributos conforme ordenamento legal aplicável: 



  

 

12.4 Para Pessoas Jurídicas, será efetuada a retenção de Impostos sobre a Renda da Pessoa Jurídica 

(IRPJ), da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social (COFINS) e da Contribuição para o PIS/Pasep, conforme disposto na Instrução 

Normativa da Secretaria da Receita Federal no 1.234, de 11 de janeiro de 2012. Quanto ao Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto na Lei Complementar n° 116, de 2003, 

e legislação municipal aplicável. 

12.5 O CREDENCIADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio 

de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

12.6 Para Pessoas Físicas, será efetuado o recolhimento de Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica 

(IRPF). conforme IN 1500/2014 da RFB, INSS, conf. Lei 8212/91, Decreto 3048/99 e a IN 971/2009 da RFB. 

Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto na Lei 

Complementar no 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

13. ALTERAÇÃO DOS VALORES CONTRATUAIS - REAJUSTE 

13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) anos contados da 

data do orçamento estimado, em 21/03/2024. 

13.2. Caso a prestação de serviços tenha como referência os preços da Tabela SUS, os valores serão 

reajustados na mesma proporção dos reajustes concedidos pelo Ministério da Saúde, através de Termo 

Aditivo. 

14. DOS PRAZOS DOS SERVIÇOS E DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

14.1. O prazo de entrega dos serviços deste contrato será em conformidade com o Termo de Referência, 

salvo outro prazo acordado entre as partes e de interesse da Administração 

15. PAGAMENTO 

15.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 10 dias úteis, contados do recebimento 

da Nota Fiscal/Fatura. 

15.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura/RPA será precedida da efetiva prestação do serviço do atesto 

dos serviços e respectivos valores descritos no Relatório de Prestação de Serviços. 

15.3. O setor competente para proceder ao pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

15.3.1. a data de emissão; 

15.3.2. os dados do contrato e do órgão contratante; 

15.3.3. o período de prestação dos serviços/mês de referência/competência; 

15.3.4. o valor a pagar; e 

15.3.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

15.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

15.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

15.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao E-governe para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

15.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 



  

 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

15.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

15.9. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 

ampla defesa. 

15.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato (descredenciamento), caso a contratada não regularize sua situação junto 

ao SICAF. 

15.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em 

especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP 

n. 5/2017, quando couber. 

15.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 

devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da 

parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 I = (TX) I= (6/100) I= 0,00016438 

                                         365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

   16.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

16.1.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 



  

 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c”, “d”, 

“e”, “f” e “g” do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“h”, “i”, “j”, “k” e “l” do subitem acima deste Termo de Referência, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, 

“f” e “g”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite do 30º (trigésimo) dia; 

2. moratória de 0,6% (seis décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, após o 30º (trigésimo) dia, sem prejuízo das demais penalidades, limitada ao 60º (sexagésimo) 

dia de atraso; 

3. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

4. compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto. 

16.1.3.A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

16.1.4.Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.1.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

16.1.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.1.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

16.1.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

16.1.6.Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a)  A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

16.1.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 



  

 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

16.1.8.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.1.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

16.1.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

16.1.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

17. DESCREDENCIAMENTO 

17.1. O órgão ou a entidade credenciante poderá realizar o descredenciamento quando houver:  

I - Pedido formalizado pelo credenciado;  

II - Perda das condições de habilitação do credenciado;  

III - Descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e  

IV - Sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade superveniente ao 

credenciamento. 

17.2. O pedido de descredenciamento de que trata o inciso I, do caput, não desincumbirá o credenciado 

do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes. 

17.3. Nas hipóteses previstas nos incisos II e III, do caput, além do descredenciamento, deverá ser aberto 

processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de 

penalidade, na forma estabelecida na legislação. 

17.4. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão 

realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize 

a sua situação. 

17.5. Somente por motivo de economicidade ou no interesse da Administração, devidamente justificado, 

em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante, não será rescindido o 

contrato em execução com empresa ou profissional que estiver irregular. 

18. VEDAÇÕES 

18.1. É vedado ao credenciado: 

18.1.1. caucionar ou utilizar o futuro Termo de Adesão ao Credenciamento para qualquer operação 

financeira; 

18.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte do Órgão 

credenciador, salvo nos casos previstos em lei; e 

18.1.3. cobrar qualquer sobretaxa em relação à tabela adotada ou cometer a terceiros a atribuição de 

proceder ao credenciamento e/ou intermediação do pagamento dos serviços prestados. 



  

 

18.1.4. realizar cobranças de forma direta aos servidores, de valores acerca da prestação dos 

serviços. 

19. DO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO E DOS RECURSOS 

19.1. O interessado deverá apresentar a documentação exigida para avaliação pela Comissão de 

Contratação, no prazo definido neste edital, que não será inferior a 8 (oito) dias úteis, contados de sua 

divulgação.  

19.2.  Os pedidos de credenciamento recebidos deverão ser examinados no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis contados do seu protocolo.  

19.3. A Comissão de Contratação poderá solicitar esclarecimentos, retificações e complementação de 

documentação ao interessado.  

19.4. Em caso de indeferimento da solicitação de credenciamento, caberá recurso, no prazo de 3 (três) 

dias úteis, a contar da publicação da decisão de indeferimento.  

19.5. O recurso deverá ser interposto perante a autoridade que prolatou a decisão, sendo-lhe facultado 

retratar-se no prazo de 3 (três) dias úteis, caso em que poderá solicitar a complementação da 

documentação ou esclarecimentos, sob pena de novo indeferimento.  

19.6. Se a decisão recorrida for mantida, o recurso será encaminhado para julgamento pela autoridade 

máxima do órgão ou entidade responsável pelo chamamento, que deverá decidir no prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis.  

19.7. O ato que indeferir pedido de credenciamento deverá ser motivado, indicando expressamente 

quais requisitos não foram cumpridos pelo interessado.  

19.8. O indeferimento do pedido de credenciamento não inibe a sua apresentação pelo interessado, 

condicionado ao preenchimento da exigência não atendida no pleito anterior.  

19.9. A interposição dos recursos ocorrerá por meio do email: dcp.fms@pmt.pi.gov.br  

19.10. O interessado que atender a todos os requisitos previstos no edital de credenciamento, se 

habilitado, será credenciado no órgão ou entidade contratante, encontrando-se apto a ser contratado para 

executar o objeto, quando convocado.  

19.11. A inscrição de interessados no credenciamento implica a aceitação integral e irrestrita de todas as 

condições estabelecidas neste Decreto e no edital de credenciamento.  

19.12. Durante a vigência do credenciamento, é obrigatório que os credenciados mantenham regulares 

todas as condições de habilitação e que informem toda e qualquer alteração relacionada às condições de 

credenciamento.  

19.13. O credenciamento não estabelece nenhuma obrigação do órgão ou entidade contratante em efetivar 

a contratação do objeto. 

20. DA IMPUGNAÇÃO DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 

20.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de credenciamento por irregularidade ou 

para solicitar esclarecimento sobre os seus termos.  

20.2. A Comissão de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos ou à impugnação no prazo 

de três dias úteis, contado da data de recebimento do pedido.  

20.3. Em caso de acolhimento da impugnação, o edital retificado será publicado no PNCP e no Diário 

Oficial do Município - DOM.  

20.4. A impugnação não terá efeito suspensivo e a decisão da comissão de contratação será motivada nos 

autos.  

20.5. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no PNCP no prazo 

estabelecido no § 1 º. Do art. 15 do Decreto Municipal 25.678/24. 

21. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO EDITAL 

21.1. A autoridade competente somente poderá revogar o Edital de credenciamento por razões de 

interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 



  

 

21.2. A anulação do Edital de credenciamento por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 

indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 149 da Lei nº 14.133, de 2021. 

21.3. A nulidade do Edital de credenciamento induz ao descredenciamento de todos os credenciados. 

21.4. No caso de revogação ou anulação do Edital de credenciamento, fica assegurado o contraditório e 

a ampla defesa. 

21.5. Em caso de revogação ou anulação, os serviços em curso deverão ser concluídos por parte do 

credenciado, salvo nos casos de expressa manifestação técnica ou administrativa do Órgão credenciador. 

22. DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Todas as notificações e comunicações entre o Órgão credenciador e o credenciado serão realizadas 

prioritariamente através de mensagem eletrônica (e-mail), podendo ocorrer, também, mediante 

encaminhamento de ofício via postal com aviso de recebimento. 

22.2. Presumem-se válidas as notificações e comunicações dirigidas ao endereço eletrônico do 

credenciado, bem como ao seu endereço de correspondência constante nas propostas de credenciamento 

do interessado, a quem cabe atualizar o respectivo endereço sempre que houver modificação temporária 

ou definitiva. 

22.3. Fica facultada à Credenciadora, em qualquer fase do procedimento de credenciamento, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

22.4. As normas que disciplinam este procedimento serão sempre interpretadas em favor dos princípios 

do credenciamento, especialmente a não excludência, isonomia, impessoalidade, publicidade e 

economicidade. 

22.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

22.6. O não atendimento das exigências formais não essenciais não importará o indeferimento do 

credenciamento, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

22.7. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 

22.8. Os casos omissos serão dirimidos pela Credenciadora com base nas disposições da Lei nº 14.133/21, 

Decreto Municipal 25.678/24 e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis. 

22.9. Os pedidos de esclarecimento referentes ao Edital serão dirigidos ao e-mail dcp.fms@pmt.pi.gov.br. 

22.10. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital, que não possam ser compostos pela 

conciliação, será o da Seção Judiciária Municipal de Teresina-PI, com exclusão de qualquer outro. 

22.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

22.11.1. Anexo I - Termo de Referência SEI 

22.11.1.1. Anexo IA – Instumento Contratual 
 
 

Teresina (PI)  10 de julho de 2024. 

 

REBECCA MELO DE CORDEIRO 

Diretora Executiva da FMS – Compras Públicas 

  

ITALO COSTA SALES 
Presidente da FMS/PMT 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

   

1 – DO OBJETO, NATUREZA, QUANTITATIVO, PRAZO DO CONTRATO EPRORROGAÇÃO 

1.1 Credenciamento de Empresas interessadas no Fornecimento de Órteses e Prótese (Placas de Titânio para 

fixação de Cirurgia Buco-Maxilo-Facial de Prótese 1,5, 2,0 e 2,4 mm) ; 

1.2 A prestação do serviço será conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

1.3 Segue o descritivo do objeto em questão: 

 

CÓD. 

ITEM 

DESC. 

SUCINTA DO 

OBJETO 

UNID TIPO CÓD. DO 

BEM/SERVIÇ

O 

(E-

GOVERNE) 

CÓD. SUS QUAN

T. 

VALO

R 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

1 PLACA DE 

TITÂNIO 

SISTEMA 

MINI/MICRO 

FRAGMENT

OS (INCLUI 

PARAFUSOS) 

1,5 MM. 

UNID

. 

ÓRTESE 

E 

PRÓTES

E 

40594 07.02.0504

8-2 

600 R$ 

361,81 

R$ 

217.086,0

0 

2 PLACA DE 

TITÂNIO 

SISTEMA 

MINI/MICRO 

FRAGMENT

OS (INCLUI 

PARAFUSOS) 

2,0 MM. 

UNID

. 

ÓRTESE 

E 

PRÓTES

E 

40987 07.02.0504

8-2 

600 R$ 

361,81 

R$ 

217.086,0

0 

3 PLACA DE 

RECONSTRU

ÇÃO EM 

TITÂNIO 

PARA 

FRATURA DE 

MANDÍBULA 

(INCLUI 

PARAFUSOS) 

2,4 MM. 

UNID ÓRTESE 

E 

PRÓTES

E 

40595 07.02.0504

7-4 

500 R$ 

1.150,1

6 

R$ 

575.080,0

0 

 

1.4 Total de R$ 1.009.252,00 (Um milhão, Nove Mil e Duzentos e Cinquenta e Dois Reais) 

1.5 O prazo de vigência do Credenciamento é de 02 (dois) anos contados da publicação do Edital, conforme 

Decreto Municipal nº 25.678/2024. 

1.6 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

1.6.1 O valor estimado para a presente contratação é de R$ R$ 1.009.252,00 (Um milhão, Nove Mil e Duzentos 

e Cinquenta e Dois Reais), conforme custos unitários apostos na tabela constante do item 1, tendo por base 

a universalização da oferta do programa e o critério de permanência, estimado em 1/3 do efetivo 

institucional. 

1.6.2 O valor tem como base o quantitativo de procedimentos conforme descrito abaixo: 

 

CÓD

. 

ITE

M 

DESC. SUCINTA 

DO OBJETO 

UNID TIPO CÓD. DO 

BEM/SERVIÇ

O 

(E-

CÓD. SUS QUAN

T. 

VALO

R 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 



  

 

GOVERNE) 

1 PLACA DE 

TITÂNIO 

SISTEMA 

MINI/MICRO 

FRAGMENTOS 

(INCLUI 

PARAFUSOS) 1,5 

MM. 

UNID

. 

ÓRTESE 

E 

PRÓTES

E 

40594 07.02.0504

8-2 

600 R$ 

361,81 

R$ 

217.086,0

0 

2 PLACA DE 

TITÂNIO 

SISTEMA 

MINI/MICRO 

FRAGMENTOS 

(INCLUI 

PARAFUSOS) 2,0 

MM. 

UNID

. 

ÓRTESE 

E 

PRÓTES

E 

40987 07.02.0504

8-2 

600 R$ 

361,81 

R$ 

217.086,0

0 

3 PLACA DE 

RECONSTRUÇÃ

O EM TITÂNIO 

PARA FRATURA 

DE 

MANDÍBULA 

(INCLUI 

PARAFUSOS) 2,4 

MM. 

UNID ÓRTESE 

E 

PRÓTES

E 

40595 07.02.0504

7-4 

500 R$ 

1.150,1

6 

R$ 

575.080,0

0 

 

1.6.3 Os credenciados serão remunerados tão somente pelos serviços efetivamente prestados. 

1.6.4 Dos valores pagos pelos serviços serão deduzidos os tributos conforme legislação vigente. 

1.6.5 A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre 

contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato. 

1.7 O presente credenciamento se fundamenta na hipótese prevista no art. 79, I, da Lei nº 14.133/21, pois será 

realizada a contratação de todas as empresas credenciadas simultaneamente, a fim de atender as demandas 

do Hospital de Urgência de Teresina. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se por menorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, na qual a prestação do serviço em referência visa proporcionar 

a contratação de Placas para Cirurgias Buco-Maxilo-Facial; 

2.2 Tendo em vista ser o HUT o principal o hospital de urgência do Piauí, se faz necessário aquisição dos 

sistemas de fixação de 1.5mm (Placa de titânio sistema mini/micro fragmentos), sistema de 2.0mm (Placa de 

titânio sistema mini/micro fragmentos) e o sistema de placas de reconstrução 2.4mm de baixo perfil (Placa 

de titânio sistema mini/micro fragmentos) para realização de tratamento cirúrgico de fraturas envolvendo o 

esqueleto facial. O material de titânio apresenta excelentes resultados de estabilidade relatada na literatura, 

possui como vantagem a estabilidade dos cotos durante a reparação óssea. 

2.3 O objetivo deste Termo é definir o objeto do Chamamento Público e dos sucessivos Contratos, bem como 

estabelecer os requisitos, condições e diretrizes técnicas para contratação de empresas especializadas para 

fornecimento de Próteses (Sistema de fixação de 1,5mm, 2,0mm e de Reconstrução). 

3. –DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1 A solução mais vantajosa é um Chamamento Público pois o valor é menor que Compras Emergenciais 

dos itens em questão. Resumo: Economicidade, valor, qualidade. 

4. –OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

I – Acompanhar e fiscalizar o contrato por 1 (um) ou mais fiscais, representantes da Administração 

especialmente designados, conforme requisitos estabelecidos no art.7º da Lei Federal nº14.133, de 2021, ou 

pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 

informações pertinentes a essa atribuição; 

I I –proporcionar todas as condições necessárias, para que o credenciado contratado possa cumprir o 

estabelecido no contrato; 

III–prestar todas as informações e esclarecimentos necessários para a fiel execução contratual, que venham 

a ser solicitados pelo contratado; 



  

 

IV –Fornecer os meios necessários à execução, pelo contratado, dos serviços objeto do contrato; 

V – Efetuar os pagamentos pelos serviços prestados, dentro dos prazos previstos no contrato, no edital de 

Credenciamento e na legislação. 

VI - Aplicar as sanções e penalidades previstas neste Termo de Referência e na Lei14.133/2021. 

VII - Providenciar a publicação do extrato do Contrato no Diário Oficial do Município, no prazo estabelecido 

na lei. 

5 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

I –Executar os termos do instrumento contratual em conformidade com as especificações básicas constantes 

do edital; 

II – Ser responsável, em relação aos seus técnicos e ao serviço, por todas as despesas decorrentes da execução 

dos instrumentos contratuais, tais como: salários, encargos sociais, taxas, impostos, seguros, seguro de 

acidente de trabalho, transporte, hospedagem, alimentação e outros que venham a incidir sobre o objeto do 

contrato decorrente do credenciamento; 

III –responder por quais quer prejuízos que seus empregados ou prepostos vierem a causar ao patrimônio 

do órgão ou entidade contratante ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, 

procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 

IV – Manter, durante o período de vigência do credenciamento e do contrato de prestação de serviço, todas 

as condições que ensejaram o credenciamento, em especial no que tange à regularidade fiscal e capacidade 

técnico-operacional, quando couber; 

V – Justificar ao órgão ou entidade contratantes eventuais motivos de força maior que impeçam a realização 

do serviço, objeto do contrato, apresentando novo cronograma para a assinatura de eventual termo aditivo 

para alteração do prazo de execução; 

VI – Responsabilizar-se integralmente pela execução do contrato, nos termos da legislação vigente, sendo-

lhe proibida a subcontratação do objeto sem previsão editalícia e autorização expressado órgão ou entidade 

contratante; 

VII –manter disciplina nos locais dos serviços, quando for o caso, retirando imediatamente após notificação, 

qualquer empregado considerado com conduta inconveniente pelo órgão ou entidade contratante; 

VIII– cumprir ou elaborar em conjunto com o órgão ou entidade contratante o planejamento e a programação 

do trabalho a ser realizado, bem como a definição do cronograma de execução das tarefas; 

IX – Conduzir os trabalhos em harmonia com as atividades do órgão ou entidade contratante, de modo a 

não causar transtornos ao andamento normal de seus serviços, quando for ocaso; 

X– Apresentar, quando solicitado pelo órgão ou entidade contratante, relação completa dos profissionais, 

indicando os cargos, funções e respectivos nomes completos, bem como o demonstrativo do tempo alocado 

e cronograma respectivo, quando couber; 

XI Apresentar à Contratada, sempre que solicitado, a comprovação do cumprimento das obrigações 

tributárias e sociais legalmente exigidas; 

6. OBRIGAÇÕES PERTINENTE À LGPD 

6.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD, quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha 

a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente 

de declaração ou de aceitação expressa. 

6.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

6.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

SUSTENTABILIDADE: 

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos 

os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

7.1.1. De acordo com as orientações constantes no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da 

DECOR/CGU/AGU, 5ª Edição, julho/2022, recomendamos que a Contratada observe, no que couber, as boas 

práticas de sustentabilidade quando da execução dos serviços contratados, baseadas na otimização e 

economia de recursos e na redução da poluição ambiental, em atenção ao disposto no artigo 5º e11º da Lei 

nº 14.133/2021. 



  

 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, 

do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao 

edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da 

proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim 

como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do 

Direito Brasileiro). (grifos nossos) 

[...] 

Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos: 

I - Assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a 

Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto; 

II - Assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição; 

III - evitar contratações com sobre preço ou com preços manifestamente inexequíveis e superfaturamento na 

execução dos contratos; 

IV - Incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável. 

7.1.2. A promoção do desenvolvimento nacional sustentável previsto na Lei nº 14.133, de 2021, tem relação 

com o ODS 12 - Consumo e produção responsáveis, um dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável no 

Brasil, que visa “Assegurar padrões de produção e consumo sustentáveis” e fixou em sua meta nº 12.7, a 

promoção de práticas de compras públicas sustentáveis, de acordo com as políticas e prioridades nacionais. 

SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto. 

GARANTIADACONTRATAÇÃO 

Não haverá exigência de garantia contratual para a prestação do serviço, uma vez que não se trata de 

processo de grande vulto. 

VISTORIA/VISITATÉCNICA 

Não haverá exigência de avaliação prévia do local para a prestação dos serviços uma vez que os serviços 

Serão prestados nas e de da própria contratada. 

ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 

observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos no processo original; sejam 

mantidas as demais cláusulas e condições da licitação; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e 

haja 

A anuência expressa da Administração à continuidade do processo. 

CONSÓRCIO 

Não poderão participar desta licitação consórcios de empresas, qualquer que seja a sua forma de 

constituição. A vedação à participação de consórcio neste certame justifica-se diante da natureza do objeto 

licitado, o qual apresenta natureza comum, podendo ser ofertado por um número amplo de potenciais 

participantes, inclusive empresas de pequeno e médio porte que, em sua maioria, apresentam o mínimo 

exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, não implicando qualquer limitação quanto 

à competitividade. 

DA PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS 

No presente Termo de Referência, a escolha da Administração pela vedação à participação de cooperativas 

se dá em razão das possíveis implicações que a não existência de vínculo de subordinação entre cooperados 

e cooperativa traria ao longo da execução contratual, causando prejuízos à Administração e aos serviços. 

Por exemplo, não seria possível exigir que a cooperativa determinasse a imediata substituição de condutor 

cooperado que viesse a apresentar conduta imprópria, ou viesse a prestar os serviços em desacordo com o 

determinado no presente Termo de Referência e Contrato. De tal sorte, justifica-se a vedação à participação 

de cooperativas no certame pretendido. 

TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

Após a homologação do credenciamento, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 

ou emitido instrumento equivalente, o qual poderá ser a Nota de Empenho.  

DO TRATAMENTO DIFERENCIADO CONFERIDO ÀS ME/EPP/EQUIPARADAS 

Não será aplicado o disposto nos arts. 48, I e II da Lei Complementar 123, de 2006, sendo o presente 



  

 

Chamamento realizado para ampla concorrência, podendo participar todos os interessados que atendam 

aos requisitos do edital. 

8. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

Especificações do Serviço: 

8.1 A execução do serviço deverá iniciar em até 1 (um) dia útil após a emissão de Nota de Empenho; 

8.2. Os produtos deverão ser apresentados em embalagens, contendo data de validade, número de lote, 

método de esterilização e no mínimo 03 (três) etiquetas autocolantes de identificação, em língua portuguesa. 

8.3 Os itens dos grupos especificados em cada lote, devem ser da mesma marca, porque são peças que se 

complementam. 

8.4 Todos os implantes e materiais deverão vir perfeitamente acondicionados em caixas metálicas 

apropriadas ou reservatório similar esterilizável e com especificações que facilitem sua armazenagem e 

inventariamento. 

8.5 Somente serão faturados os itens utilizados. 

8.6 Quantidade mínima diária de materiais em consignação que deverão ser disponibilizados na Central de 

Material de Esterilização – CME do HUT. O quantitativo em tela deverá ser dividido entre o total de 

empresas vencedoras nos respectivos lotes. Caso apenas uma empresa seja a vencedora de determinado lote, 

está se responsabilizará pelo fornecimento total do lote. 

8.7 Quantidades diárias em consignação (de segunda a domingo, incluindo feriados): 

8.7.1 Caixa de Placa de Titânio sistema mini/micro fragmentos (inclui parafusos), 1,5mm – 03 Unidades; 

8.7.2 Caixa de Placa de Titânio sistema mini/micro fragmentos (inclui parafusos), 2,0mm – 03 Unidades; 

8.7.3 Caixa de Placa de Reconstrução em Titânio para fratura de mandíbula (inclui parafusos), 2,4mm – 03 

Unidades. 

8.8 Em razão do funcionamento ininterrupto do Hospital, a reposição dos materiais, obrigatoriamente 

deverá ser realizada sob o regime de 24 horas, sob pena das sanções previstas em lei, de forma que não haja 

comprometimento do quantitativo mínimo total diário de material em consignação disponível no Hospital 

(conforme disposto no item 5.6), a fim de que não seja prejudicada a realização de cirurgias programadas, 

caso não haja reposição de material ao final de cada turno de cirurgia. 

8.9 Para cumprimento da Cláusula 5.6 satisfatoriamente, não será aceito reposição de OPME por via postal. 

8.10 Na ocasião da entrega dos materiais, o setor responsável procederá à conferência destes com as 

especificações técnicas solicitadas. 

8.11 À medida que vão sendo utilizadas, são emitidas pelas Contratadas as Comunicações de Utilização de 

OPME, e as Solicitações de Procedimentos Especiais (emitidas pelo Centro Cirúrgico) devidamente 

assinadas pelo médico requisitante, sendo que esses dois documentos deverão obrigatoriamente 

acompanhar as Notas Fiscais que serão atestadas pelo setor responsável, priorizando sempre os 

procedimentos mais antigos. 

8.12 Constatadas irregularidades no objeto, a CONTRATANTE poderá: 

a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo em todo ou em parte, determinando sua substituição, ou 

rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. Na hipótese de substituição, a 

CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 

03 (três) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantidos os preços inicialmente contratados. 

b) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir 

a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. Na hipótese de complementação, a CONTRATADA 

deverá fazê-la em conformidade com a indicação do CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias 

úteis, contados da notificação por escrito, mantidos o preço inicialmente contratado. 

c) Outros prazos poderão ser acordados, desde que não restem prejuízos para a Administração. 

8.13 Sugerimos que haja pelo menos 03 (três) empresas fornecedoras para evitar intercorrências com 

prejuízos aos pacientes, suprindo a necessidade atual do HUT. 

8.14 As empresas deverão apresentar uma declaração comprometendo-se a realizar a reposição de material 

em regime de 24 horas. 

8.15 No caso de materiais com agendamento prévio, as empresas deverão ser avisadas da realização do 

procedimento com antecedência de até 24 horas, ficando a responsabilidade da entrega do material a cargo 

da empresa contratada; 

8.16 Materiais a serem disponibilizados 



  

 

8.16.1 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, 

promovendo sua substituição quando necessário. 

8.16.2 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer 

e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 

mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta. 

8.17 Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133) 

8.17.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro 

de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

8.18 Procedimentos de transição e finalização do contrato - (SEM EFICÁCIA) 

8.19 Verificação se o profissional responsável encaminhou o relatório previsto neste Termo de Referência à 

SENAPPEN com a devida justificativa de continuidade ou desnecessidade de tratamento. 

Estando a documentação completa e os atendimentos devidamente finalizados, proceder-se-á a etapa de 

finalização do contrato para a respectiva demanda. 

8.20 Todos os serviços ofertados pelo proponente deverão ser obrigatoriamente executados, estando sujeito 

aos sansões previstos neste Termo de Referência/Projeto Básico. 

9. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº14.133, de 2021 e do Decreto Municipal nº 22.166, de 24 de fevereiro de 2022, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 

9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

9.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos. 

9.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

9.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. 

9.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

9.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

9.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

9.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

9.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 



  

 

atendimento da finalidade da administração. 

9.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e 

do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

9.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

9.8.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

9.8.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

9.9. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. 

10. CRITÉRIOS MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

10.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta. 

10.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

serem substituídos no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

10.1.3.O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

10.1.4.O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

10.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

10.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

10.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela perfeita execução 

do contrato, nos limites estabelecidos pela lei e pelo contrato. 

Liquidação 

10.1.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (DEZ) dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

10.1.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

 f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 



  

 

10.1.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

ao contratante; 

10.1.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SISTEMA DE REGISTRO 

CADASTRAL ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.1.12. A Administração deverá realizar consulta ao SISTEMA DE REGISTRO CADASTRAL para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que 

implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

10.1.13. Constatando-se, junto ao SISTEMA DE REGISTRO CADASTRAL, a situação de irregularidade do 

contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério do contratante. 

10.1.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

10.1.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

10.1.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SISTEMA DE 

REGISTRO CADASTRAL. 

 Pagamento 

10.1.17. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias corridos, contados da data final do período de 

adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente, 

indicado pelo contratado. 

10.1.18. Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar à CONTRATANTE solicitação de 

pagamento, devidamente protocolada, acompanhada dos documentos abaixo relacionados: 

10.1.18.1. Cópia legível do empenho; 

10.1.18.2. Nota fiscal ou nota fiscal-fatura, devidamente atestada, encaminhada pelo responsável pelo 

recebimento do produto à CONTRATANTE, sanadas as irregularidades constatadas. 

10.1.18.3. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS fornecido pela 

CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado. 

10.1.18.4. Certidão de Regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 

10.1.18.5 Certidão negativa de Débitos Trabalhistas. 

10.1.18.5. Cópias do Contrato e/ou da Ata de Registro de Preços e Aditivos (quando houver). 

10.1.19. Para início do procedimento de pagamento pela Administração, é imprescindível à Contratada a 

abertura de Processo Administrativo de Pagamento a ser realizada por meio de processo eletrônico através 

do Sistema Eletrônico Informações – SEI. Para tanto, necessário o cadastro de usuário das 

empresas/fornecedores responsáveis pela solicitação de pagamento no site 

https://prodater.pmt.pi.gov.br/processoeletronico, sob orientação e acompanhamento da PRODATER, pelo 

número 3215- 7592, e-mail: processoeletronico@pmt.pi.gov.br; 

10.1.20. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na 

nota fiscal apresentada e depois de verificada a regularidade fiscal do contratado. 

10.1.21. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, a Contratada será notificada para que providencie as 

medidas saneadoras. 

10.1.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 



  

 

10.1.23. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital. 

10.1.24. Constatando-se situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

10.1.25. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

10.1.26. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

10.1.27. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

10.1.28. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será 

rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente. 

10.1.29. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

10.1.30. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.1.31. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela 

a ser paga. I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 

I = (6/100) 365 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

10. .2- ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.2. 1 ESTIMATIVA DE CUSTOS: 

A estimativa de custos será de R$ 1.009.252,00 (Um milhão, Nove Mil e Duzentos e Cinqüenta e Dois Reais). 

10.3. FONTE DE RECURSOS: 
FICHA AÇÃO ELEMENTO DE 

DESPESA 

FONTE DE 

RECURSO 

CÓDIGO DE 

APLICAÇÃO 

SALDO NA 

FICHA (R$ 1,00) 

173 2.449-EXECUÇÃO DO INCENTIVO 

FINANCEIRO DA REDE DE 

URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 

3.3.90.30 1600 115 408.416,35 

50 4.008- IMPLEMENTAÇÃO E 

MANUTENÇÃO DE AÇÕES 

ESTRATÉGICAS EM SÁUDE. 

3.3.90.30 1659 119 141,4 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 



  

 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.1.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c”, “d”, 

“e”, “f” e “g” do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“h”, “i”, “j”, “k” e “l” do subitem acima deste Termo de Referência, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, 

“f” e “g”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite do 30º (trigésimo) dia; 

2. moratória de 0,6% (seis décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, após o 30º (trigésimo) dia, sem prejuízo das demais penalidades, limitada ao 60º (sexagésimo) 

dia de atraso; 

3. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

4. compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto. 

11.1.3.A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.1.4.Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.1.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.1.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.1.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

11.1.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.1.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

11.1.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 



  

 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.1.8.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.1.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.1.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.1.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO CREDENCIADO 

Forma de seleção 

12.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade de licitação, 

com fundamento na hipótese do art. 74, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, in verbis: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 

(...) 

IV - Objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento; Regime de execução 

12.2. O regime de execução do contrato será Empreitado por Preço Unitário, em razão da dificuldade de se 

mensurar a real demanda. 

Do descredenciamento 

12.3 O descredenciamento poderá ocorrer: 

12.4.1 por interesse do credenciado, por intermédio de solicitação encaminhada à credenciadora. 

12.4.2 em decorrência da aplicação de penalidade por parte da credenciadora. 

12.5 O descredenciamento não eximirá o (ex)credenciado das obrigações assumidas em relação aos serviços 

executados e de outras responsabilidades que legalmente lhe possam ser atribuídas. 

13. DOS CASOS OMISSOS 

1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. –ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

14.1. O Contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e 125 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

14.1.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n. º 14.133, de 2021, o 

contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas compras. 

14.2. É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou incorporação 

do 

Contratado com outra pessoa jurídica, desde que: 

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 

original; 

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e 

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à 



  

 

continuidade do 

contrato. 

14.3. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade contratante 

e 

condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos 

quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-

financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo 

licitatório que originou o contrato. 

14.4. As alterações previstas nesta cláusula serão formalizadas por termo aditivo ao contrato. 

15 - Qualificação Técnica 

15.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 

operacional 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação 

de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) 

pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

15.2 A empresa deverá ser apresentada a seguinte documentação: 

a) Alvará de licença, para comercialização e venda do objeto, expedida pela Vigilância Sanitária Estadual ou 

Municipal, quando necessário. 

15.3 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos 

executados com as seguintes características mínimas: 

Deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando CNPJ, endereço completo e telefone da 

entidade 

atestadora, devidamente assinado, com expressa indicação do nome completo e cargo/função do 

responsável pela emissão do documento. 

15.4 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 

diferentes 

atestados executados de forma concomitante. 

15.5 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

15.6 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, 

apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 

endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

16 – FORO 

16.1 Fica eleito o Foro da Justiça em Teresina/PI para dirimir os litígios que decorrerem da execução desta 

contratação que não puderem ser compostos pelos meios alternativos de prevenção e resolução de 

controvérsias (arbitragem, 18 mediação, conciliação ou Comitês de Resolução de Disputas (dispute boards)), 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
Documento assinado eletronicamente por Ciro Gomes Coimbra, Diretor Administrativo Financeiro - HUT, em 09/07/2024, 

às 10:45, com fundamento no Decreto nº 24.514/2023 - PMT. 

_________________________________________________________________________________________ 

Documento assinado eletronicamente por Italo Costa Sales, Presidente da Fundação Municipal de Saúde , em 09/07/2024, às 

11:18, com fundamento no Decreto nº 24.514/2023 - PMT. 

_________________________________________________________________________________________ 

Documento assinado eletronicamente por Élio Rodrigues da Silva, Diretor Geral-HUT , em 09/07/2024, às 13:39, com 

fundamento no Decreto nº 24.514/2023 - PMT. 

_________________________________________________________________________________________ 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://sei.pmt.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando 

o código verificador 10115335 e o código CRC 0F54AD87. 

_________________________________________________________________________________________ 

Referência: Processo nº 00045.006314/2024-69                                                                  SEI nº 10115335 

________________________________________________________________________________________ 

 



  

 

 

 

 

ANEXO IA – INSTRUMENTO CONTRATUAL 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N. ______/2024 

 

Processo Administrativo nº 00045.0006314/2024-69. 

Inexigibilidade de Licitação: art. 74, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021 

 

TERMO DE CONTRATO, que entre si celebram a FUNDAÇÃO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE TERESINA, denominado 

CREDENCIANTE e a empresa _________________, denominada 

CREDENCIADA, para Fornecimento de Órteses e Próteses (Placas 

de Titânio para fixação de Cirurgia Buco-Maxilo-Facial de Prótese 

1,5;2,0 e 2,4mm), em conformidade com inexigibilidade de licitação 

do art. 74, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021. 

 
 

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TERESINA (PI), na qualidade de CONTRATANTE, com sede 

à Rua Governador Artur de Vasconcelos, 3015 - Aeroporto, Teresina - PI CEP: 64002-530, inscrita no 

CNPJ/MF sob nº 05.522.917/0001-70, neste ato representada por seu Presidente, Sr. Italo Costa Sales na 

qualidade de CREDENCIANTE, e a Empresa ___________________, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 

__________________ estabelecida na __________________, Bairro ____________, no Município de 

_________________/_____, doravante denominada CREDENCIADA, neste ato representada pelo(a) Sr(a). 

_____________________________, celebram entre si o presente TERMO DE CONTRATO, em consonância 

com as regras gerais da Lei federal n. 14.133/2021, Lei Federal Complementar n. 123 de 17/12/2006, dentre 

outras cominações legais, ficando justas e acordadas as cláusulas seguintes:  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO VALOR (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é o FORNECIMENTO parcelado, pela CREDENCIADA, de 

Fornecimento de Órteses e Próteses ( Placas de Titânio para fixação de Cirurgia Buco-Maxilo-Facial de 

Prótese 1,5;2,0 e 2,4mm), destinado a atender a demanda do Hospital de Urgência de Teresina- HUT do 

Município de Teresina-PI e encaminhados por meio de regulação pela Fundação Municipal de Saúde de 

Teresina, nos termos e nas condições estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência e Edital e seus 

anexos.  

1.2. Os itens do objeto que a CREDENCIADA se compromete a fornecer, em conformidade com as 

especificações do Anexo II do Edital, são os seguintes: 

CÓ

D. 

ITE

M 

DESC. 

SUCINTA 

DO 

OBJETO 

UNID TIPO CÓD. DO 

BEM/SERVIÇ

O 

(E-GOVERNE) 

CÓD. SUS QUANT

. 

VALO

R 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

1 PLACA 

DE 

TITÂNIO 

SISTEMA 

MINI/MIC

RO 

FRAGME

NTOS 

(INCLUI 

PARAFUS

OS) 1,5 

MM. 

UNID

. 

ÓRTESE 

E 

PRÓTES

E 

40594 07.02.05048

-2 

600 R$ 

361,81 

R$ 

217.086,0

0 

2 PLACA 

DE 

UNID

. 

ÓRTESE 

E 

40987 07.02.05048

-2 

600 R$ 

361,81 

R$ 

217.086,0
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TITÂNIO 

SISTEMA 

MINI/MIC

RO 

FRAGME

NTOS 

(INCLUI 

PARAFUS

OS) 2,0 

MM. 

PRÓTES

E 

0 

3 PLACA 

DE 

RECONST

RUÇÃO 

EM 

TITÂNIO 

PARA 

FRATUR

A DE 

MANDÍB

ULA 

(INCLUI 

PARAFUS

OS) 2,4 

MM. 

UNID ÓRTESE 

E 

PRÓTES

E 

40595 07.02.05047

-4 

500 R$ 

1.150,1

6 

R$ 

575.080,0

0 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

O Termo de Referência; 

A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes; 

A Proposta do contratado; 

Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE EXECUÇÃO (art. 92, IV, VII e XVIII) 

Especificações do Serviço: 

2.1 A execução do serviço deverá iniciar em até 1 (um) dia útil após a emissão de Nota de Empenho; 

2.2. Os produtos deverão ser apresentados em embalagens, contendo data de validade, número de lote, 

método de esterilização e no mínimo 03 (três) etiquetas autocolantes de identificação, em língua portuguesa. 

2.3 Os itens dos grupos especificados em cada lote, devem ser da mesma marca, porque são peças que se 

complementam. 

2.4 Todos os implantes e materiais deverão vir perfeitamente acondicionados em caixas metálicas 

apropriadas ou reservatório similar esterilizável e com especificações que facilitem sua armazenagem e 

inventariamento. 

2.5 Somente serão faturados os itens utilizados. 

2.6 Quantidade mínima diária de materiais em consignação que deverão ser disponibilizados na Central de 

Material de Esterilização – CME do HUT. O quantitativo em tela deverá ser dividido entre o total de 

empresas vencedoras nos respectivos lotes. Caso apenas uma empresa seja a vencedora de determinado lote, 

esta se responsabilizará pelo fornecimento total do lote. 

2.7 Quantidades diárias em consignação (de segunda a domingo, incluindo feriados): 

2.7.1 Caixa de Placa de Titânio sistema mini/micro fragmentos (inclui parafusos), 1,5mm – 03 Unidades; 

2.7.2 Caixa de Placa de Titânio sistema mini/micro fragmentos (inclui parafusos), 2,0mm – 03 Unidades; 

2.7.3 Caixa de Placa de Reconstrução em Titânio para fratura de mandíbula (inclui parafusos), 2,4mm – 03 

Unidades. 

2.8 Em razão do funcionamento ininterrupto do Hospital, a reposição dos materiais, obrigatoriamente 

deverá ser realizada sob o regime de 24 horas, sob pena das sanções previstas em lei, de forma que não haja 

comprometimento do quantitativo mínimo total diário de material em consignação disponível no Hospital 

(conforme disposto no item 5.6), a fim de que não seja prejudicada a realização de cirurgias programadas, 

caso não haja reposição de material ao final de cada turno de cirurgia. 

2.9 Para cumprimento da Cláusula 5.6 satisfatoriamente, não será aceito reposição de OPME por via postal. 

2.10 Na ocasião da entrega dos materiais, o setor responsável procederá à conferência destes com as 

especificações técnicas solicitadas. 
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2.11 À medida que vão sendo utilizadas, são emitidas pelas Contratadas as Comunicações de Utilização de 

OPME, e as Solicitações de Procedimentos Especiais (emitidas pelo Centro Cirúrgico) devidamente 

assinadas pelo médico requisitante, sendo que esses dois documentos deverão obrigatoriamente 

acompanhar as Notas Fiscais que serão atestadas pelo setor responsável, priorizando sempre os 

procedimentos mais antigos. 

2.12 Constatadas irregularidades no objeto, a CONTRATANTE poderá: 

a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo em todo ou em parte, determinando sua substituição, ou 

rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. Na hipótese de substituição, a 

CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 

03 (três) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantidos os preços inicialmente contratados. 

b) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir 

a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. Na hipótese de complementação, a CONTRATADA 

deverá fazê-la em conformidade com a indicação do CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias 

úteis, contados da notificação por escrito, mantidos o preço inicialmente contratado. 

c) Outros prazos poderão ser acordados, desde que não restem prejuízos para a Administração. 

2.13 Sugerimos que haja pelo menos 03 (três) empresas fornecedoras para evitar intercorrências com 

prejuízos aos pacientes, suprindo a necessidade atual do HUT. 

2.14 As empresas deverão apresentar uma declaração comprometendo-se a realizar a reposição de material 

em regime de 24 horas. 

2.15 No caso de materiais com agendamento prévio, as empresas deverão ser avisadas da realização do 

procedimento com antecedência de até 24 horas, ficando a responsabilidade da entrega do material a cargo 

da empresa contratada; 

2.16 Materiais a serem disponibilizados 

2.16.1 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, 

promovendo sua substituição quando necessário. 

2.16.2 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer 

e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 

mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta. 

2.17 Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133) 

2.17.1 . O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro 

de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

2.18 Procedimentos de transição e finalização do contrato - (SEM EFICÁCIA) 

2.19 Verificação se o profissional responsável encaminhou o relatório previsto neste Termo de Referência à 

SENAPPEN com a devida justificativa de continuidade ou desnecessidade de tratamento. Estando a 

documentação completa e os atendimentos devidamente finalizados, proceder-se-á a etapa de finalização 

do contrato para a respectiva demanda. 

2.20 Todos os serviços ofertados pelo proponente deverão ser obrigatoriamente executados, estando sujeito 

as sanções previstas neste Termo de Referência/Projeto Básico. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS RESPONSABILIDADES  

3.1. Responsabilidades da CREDENCIADA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

3.1.1. Cumprir todas as obrigações constantes neste instrumento, no Edital e seus anexos, assumindo, 

exclusivamente, seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;  

3.1.2. Efetuar a execução do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 

neste instrumento e no Edital;  

3.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

3.1.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 

execução do contrato;  

3.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais 

nela empregados;  
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3.1.6. Comunicar à Fundação Municipal de Saúde, imediatamente, a ocorrência da falta ou interrupção dos 

serviços/fornecimento, independente do motivo;  

3.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

3.1.8. Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, 

previdenciários, securitários e de gerenciamento, resultantes da execução do contrato;  

3.1.9. Facilitar todas as atividades de fiscalização durante toda execução do contrato;  

3.1.10. Manter todos os empregados colocados a serviço na execução do objeto devidamente uniformizados 

e munidos dos EPI’s adequados, com a identificação da proponente vencedora;  

3.1.11. Armazenar todos os materiais e utensílios utilizados na execução do objeto, sendo de sua inteira 

responsabilidade a guarda, conservação e danos que porventura vierem a sofrer;  

3.1.12. Atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, sem diferenciação 

no atendimento, mantendo sempre a qualidade na prestação dos seus serviços;  

3.1.13. Informar à Secretaria Municipal de Saúde, o quantitativo mensal de usuários atendidos, quando 

solicitado.  

3.2. Responsabilidades da CREDENCIANTE (art. 92, X, XI e XIV):  

3.2.1. Prestar as informações e esclarecimentos solicitados pelo interessado/credenciado; 

 3.2.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do credenciamento, através de 

comissão/servidor especialmente designado;  

3.2.3. Registrar por escrito todas as falhas da credenciada e as solicitações de melhoria;  

3.2.4. Comunicar à credenciada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

3.2.5. Emitir autorização individualizada (por usuário SUS) para a execução do objeto;  

3.2.6. Observar para que durante a execução do objeto sejam cumpridas as obrigações assumidas pela 

credenciada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

3.2.7. Efetuar o pagamento à credenciada no valor correspondente ao fornecimento/execução do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte 

diferenciada de recursos, nos termos do Art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021;  

3.2.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela credenciada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto licitado, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da credenciada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;  

3.2.9. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as exigências deste 

instrumento, do Edital e seus Anexos.  

4. CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE PAGAMENTO  

4.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias corridos, contados da data final do período de 

adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente, 

indicado pelo contratado. 

4.1.2. Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar à CONTRATANTE solicitação de 

pagamento, 

devidamente protocolada, acompanhada dos documentos abaixo relacionados: 

4.1.3. Cópia legível do empenho; 

4.1.4. Nota fiscal ou nota fiscal-fatura, devidamente atestada, encaminhada pelo responsável pelo 

recebimento do produto à CONTRATANTE, sanadas as irregularidades constatadas. 

4.1.5. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS fornecido pela CEF 

– Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado. 

4.1.6. Certidão de Regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 

4.1.7. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas. 

4.1.8. Cópias do Contrato e/ou da Ata de Registro de Preços e Aditivos (quando houver). 

4.1.9. Para início do procedimento de pagamento pela Administração, é imprescindível à Contratada a 

abertura de Processo Administrativo de Pagamento a ser realizada por meio de processo eletrônico através 

do Sistema Eletrônico Informações – SEI. Para tanto, necessário o cadastro de usuário das 

empresas/fornecedores responsáveis pela solicitação de pagamento no site 

https://prodater.pmt.pi.gov.br/processoeletronico, sob orientação e acompanhamento da PRODATER, pelo 
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número 3215- 7592, e-mail: processoeletronico@pmt.pi.gov.br; 

4.1.10. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na 

nota fiscal apresentada e depois de verificada a regularidade fiscal do contratado. 

4.1.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, a Contratada será notificada para que providencie as 

medidas saneadoras. 

4.1.12. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

4.1.13. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital. 

4.1.14. Constatando-se situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

4.1.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

4.1.16. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

4.1.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

4.1.18. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta 

relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será rescindido o 

contrato em execução com a contratada inadimplente. 

4.1.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

4.1.20. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

4.1.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela 

a ser paga. 

 I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 

I =(6/100) 

365 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS (art. 92, VIII) 

5.1. Os recursos financeiros vigentes para encargos decorrentes do presente Credenciamento correrão por 

conta da seguinte:  
FICHA AÇÃO ELEMENTO DE 

DESPESA 

FONTE DE 

RECURSO 

CÓDIGO DE 

APLICAÇÃO 

SALDO NA 

FICHA (R$ 1,00) 

173 2.449-EXECUÇÃO DO INCENTIVO 

FINANCEIRO DA REDE DE URGÊNCIA E 

EMERGÊNCIA 

3.3.90.30 1600 115 408.416,35 

50 4.008- IMPLEMENTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 

AÇÕES ESTRATÉGICAS EM SÁUDE. 

3.3.90.30 1659 119 141,4 
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5.2. A FMS consignará nos próximos exercícios, em seus orçamentos, os recursos necessários ao atendimento 

do objeto.  

6. CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E DO ACOMPANHAMENTO  

6.1. O presente instrumento terá a vigência de 02 (dois) anos, a contar da data de sua assinatura, podendo 

ser prorrogado, nos termos dos arts. 106 e 107, da Lei 14.133/2021.  

6.2. Ocorrendo a prorrogação prevista no subitem anterior, a FMS consignará nos próximos exercícios em 

seu orçamento os recursos necessários ao atendimento dos pagamentos previstos.  

6.3. O Credenciante, através do(a) Sr(a). _______________________, acompanhará e fiscalizará a prestação 

dos serviços.  

6.4. A fiscalização de que trata o subitem acima, não exclui nem reduz a responsabilidade da Credenciada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração Pública ou 

de seus agentes e prepostos, de conformidade com o Art. 119 e 120 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

6.5. O representante da Credenciante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

6.6. A Gestão deste contrato será realizada pelo(a) Sr(a). _______________________.  

6.7. O Fiscal e Gestor de contratos contarão com o apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno para o desempenho das funções essenciais à execução do disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, 

sempre que entender necessário.  

6.7.1. O apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno restringir-se-á às questões formais 

em que pairar dúvida fundamentada do Fiscal ou Gestor de contratos.  

6.8. Os produtos a serem fornecidos deverão estar em conformidade com a legislação vigente, assim como 

atender eficazmente às finalidades que deles naturalmente se esperam, conforme determina o Código de 

Defesa do Consumidor.  

6.9. Constatada alguma irregularidade na execução do objeto, o Credenciante poderá rejeitá-lo no todo ou 

em parte, determinando sua substituição, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE E DA REVISÃO  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano contado da data do 

orçamento estimado, em 21/03/2024. 

7.2. Caso a prestação de serviços tenha como referência os preços da Tabela SUS, os valores serão reajustados 

na mesma proporção dos reajustes concedidos pelo Ministério da Saúde, através de Termo Aditivo. 

8. CLÁUSULA OITAVA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual para a prestação do serviço, uma vez que não se trata de 

processo de grande 

vulto. 

9. CLÁUSULA NONA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que:  

9.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato ou instrumento equivalente;  

9.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato ou instrumento equivalente que cause grave dano à 

Administração Pública, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

9.1.3. Der causa à inexecução total do contrato ou instrumento equivalente;  

9.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

9.1.5. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

9.1.6. Não celebrar a Ata, contrato ou instrumento equivalente ou não entregar a documentação exigida para 

a celebração, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

9.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

9.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato;  

9.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato ou instrumento equivalente;  

9.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
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9.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

9.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.  

9.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:  

9.2.1. ADVERTÊNCIA: Quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

9.2.2. MULTA: Na ocorrência de atraso injustificado para assinatura do Contrato, para o início da execução 

dos serviços ou entrega dos materiais, inexecução parcial ou total do contrato, as multas a serem aplicadas 

observarão os seguintes parâmetros:  

a. 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato por dia de mora na assinatura deste ou atraso no 

início da execução dos serviços ou entrega dos materiais, até o máximo de 3,5% (três inteiros e cinco décimos 

por cento), o que configurará a inexecução total do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

b. Até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do contrato no caso de inexecução parcial do contrato;  

c. 30% (trinta por cento) do valor do contrato no caso de inexecução total do contrato.  

9.2.2.1. Será configurada a inexecução total do objeto, quando:  

a. Houver atraso injustificado, do início dos serviços ou entrega dos materiais, na totalidade requerida, por 

mais de 07 (sete) dias corridos após o recebimento pela Contratada da ordem de serviços.  

b. Todos os serviços executados não forem aceitos pelo Município por não atenderem às especificações deste 

documento, durante 30 (trinta) dias consecutivos de prestação dos serviços ou entrega de materiais.  

9.2.2.2. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à proponente Contratada:  

a. Se o valor a ser pago à proponente Contratada não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica está 

obrigada a recolher a importância devida no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da comunicação oficial.  

b. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela proponente Contratada ao 

Município, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.  

9.2.3. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“18.1.2”, “18.1.3” e “18.1.4” do subitem 18.1, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

9.2.4. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “18.1.8”, “18.1.9”, “18.1.10” e “18.1.11” do subitem 18.1, bem como nas alíneas 

19 “18.1.2”, “18.1.3” e “18.1.4”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei 

nº 14.133, de 2021).  

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

9.4. Todas as sanções previstas neste Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

9.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).  

9.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

9.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente.  

9.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar.  

9.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):  

a. a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b. as peculiaridades do caso concreto;  

c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d. os danos que dela provierem para o Contratante;  

e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle.  



  

 

9.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 

2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  

9.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).  

9.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 9.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

9.11. Os débitos do contratado para com a Administração Pública contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

10.1.Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

11- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  

12.1. A FMS de Teresina, poderá promover o descredenciamento, a qualquer tempo, por razões 

fundamentadas nos seguintes casos, de acordo com o Decreto Municipal. 

12.1.1. Pedido de descredenciamento por parte do interessado, sem aplicação de penalidades 

administrativas, poderá se dar antes da assinatura do contrato, ou relativamente a novos contratos com o 

mesmo objeto, após a contratação, as hipóteses de rescisão serão regidas pelos próprios instrumentos 

contratuais.  

12.1.2. Descredenciamento por ato da administração pública poderá se dar, dentre outras hipóteses 

condizentes com o objeto do credenciamento:  

12.1.2.1. Por desinteresse da administração no objeto, devidamente fundamentado no Processo Licitatório 

respectivo;  

12.1.2.2. Por descumprimento das condições mínimas para a contratação por parte dos credenciados;  

12.1.2.3. Pela rescisão do contrato decorrente do credenciamento por culpa do credenciado;  

12.1.2.4. Pela aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar com a administração pública 

ou Declaração de Inidoneidade.  

12.2. Fica assegurado o direito do interessado/credenciado ao Contraditório e Ampla Defesa.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - GENERALIDADES  

13.1. A CREDENCIADA poderá solicitar o seu descredenciamento, desde que comunique oficialmente com 

antecedência mínima de 10 (dez) dias.  

13.2. É vedado à CREDENCIADA delegar ou transferir a terceiros, no todo ou em parte, os serviços previstos 

neste Termo.  
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, 

§3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO (art. 92, §1º) 

15.1 É eleito, para fins legais e questões derivadas deste ajuste o Foro de Teresina/PI, com renúncia expressa 

a qualquer outro. Do que, para produzir seus efeitos jurídicos e legais, lavrou-se o presente Termo, em 04 

(quatro) vias de igual teor e forma, que depois de lido às partes foi por elas ratificado e assinado.  

 

 

 

Teresina, PI, ___________ de ______________ de 2024. 

 

 

 

ITALO COSTA SALES 

PRESIDENTE DA FMS 

CREDENCIANTE 

 

CREDENCIADA 
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